
PREFEITURA HUNICIPAL DE 'NOVA IGUAÇU.
GABINETE DO PREFEITO.

LEI N~ 732, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1983.

"li:! ~Ta Funçao Grati fi cada FG-4 para Funçao Gra

tificada FG-2, de Diretora da Escola Municipal

Walfredo da Silva Lessa, em,decorrência do au

mento de salas de aula, e dá outras providênciãs
correlatas".

A CAMARA MUNICIPAL DE ,NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRI

SENTANTES LEGAIS, DECR~TA E EU SANCIONO A SEGUIN
TE LEI: -

Art. 1<;>- Fica alterada a Função Grat..!.'
ficada FG-4 para FG-2, atribuída ã Diretora da

Escola Municipal Walfredo da Silva Lessa situada

neste Município.

Art. 2<;>- A despesa decorrente da ,pre

sente Lei correrá por conta da dotação orçamen-

tária prevista para o corrente exercício.

Art. 3<;>-'Esta' Lei entrará em vigor'na

data de sua pub Iicação, revogadas as di spos ições
em contrário. '

PREEEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. 12
DE DEZEMBRO DE 1983.
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